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Terça-feira 

IFMA lança edital do Partiu IF 2026 com 1.240 
vagas em 31 campi 

O Instituto Federal do Ma-
ranhão (IFMA), por meio da 
Pró-Reitoria de Extensão 
(Proext), publicou o Edital nº 
4/2026, que regulamenta a Sele-
ção Simplificada para o Partiu 
IF 2026, curso preparatório des-
tinado a estudantes do 9º ano do 
Ensino Fundamental da rede 
pública. Ao todo, estão sendo 
ofertadas 1.240 vagas, distribuí-
das em 31 campi da instituição 
em todo o estado.  

As inscrições serão reali-
zadas exclusivamente on-line, 
no período de 2 a 6 de março de 
2026, por meio do Portal de 
Processos Seletivos do IFMA 
(hprocessoseletivo.ifma.edu.br/
). O edital completo está dispo-
nível para consulta no Portal do 
IFMA.  

No ato da inscrição, o can-
didato deverá preencher o formu-
lário eletrônico e anexar docu-
mento oficial com foto e CPF. Os 
candidatos autodeclarados pretos 
ou pardos deverão, obrigatoria-
mente, anexar fotografia recente 
para fins de heteroidentificação, 
conforme critérios estabelecidos 
no edital. O não envio da docu-
mentação exigida implicará no 
indeferimento da inscrição.  

O Partiu IF integra o Pro-
grama Nacional de Promoção de 
Igualdade de Oportunidades para 
Acesso de Estudantes da Rede 
Pública à Rede Federal de Educa-
ção Profissional, Científica e 
Tecnológica (RFEPCT), instituí-
do pelo Ministério da Educação. 

  
Curso presencial com 320 ho-
ras  

O curso será ofertado na 
modalidade presencial, com iní-
cio previsto para abril de 2026 e 
duração de oito meses, totalizan-
do 320 horas. A formação con-

templa aulas de Língua Portu-
guesa, Matemática, Ciências da 
Natureza e Práticas Suplementa-
res, incluindo atividades de 
acompanhamento pedagógico.  

 
As aulas ocorrerão em dias e 
turnos definidos por cada cam-
pus.  

Os estudantes selecionados 
receberão ajuda de custo no va-
lor de R$ 200,00 mensais, duran-
te oito meses, condicionada à 
frequência mínima de 75% nas 
atividades.  

 
Distribuição das vagas  

Cada campus ofertará 40 
vagas, totalizando 1.240 oportu-
nidades nos municípios de Açai-
lândia, Alcântara, Araioses, Ba-
cabal, Barra do Corda, Barreiri-
nhas, Buriticupu, Carolina, Caxi-
as, Codó, Coelho Neto, Grajaú, 
Imperatriz, Itapecuru, Mirinzal, 
Pedreiras, Pinheiro, Porto Fran-
co, Presidente Dutra, Rosário, 
São João dos Patos, São Luís 
(Centro Histórico, Maracanã e 
Monte Castelo), Santa Inês, São 
José de Ribamar, São Raimundo 
das Mangabeiras, Timon, Viana, 
Vitorino Freire e Zé Doca.  

As vagas são integralmente 
destinadas a estudantes que cur-
saram todo o Ensino Fundamen-
tal em escola pública e perten-
cem a grupos prioritários defini-
dos pela Lei nº 12.711/2012 (Lei 
de Cotas).  

Quem pode participar  
Podem se candidatar estu-

dantes regularmente matriculados 
no 9º ano do Ensino Fundamental 
que tenham cursado integralmen-
te do 1º ao 9º ano em escola pú-
blica e que atendam aos critérios 
de renda ou pertençam aos gru-
pos prioritários previstos no edi-
tal.  

Também podem concorrer 
egressos de escolas comunitárias, 
confessionais ou filantrópicas 
que tenham recebido recursos do 
Fundeb, conforme previsto no 
edital.  

 
Processo seletivo  

O processo seletivo será 
realizado em duas etapas obriga-
tórias e eliminatórias: inscrição 
on-line, com envio de documen-
tação básica, e pré-matrícula pre-
sencial, para apresentação e con-
ferência da documentação com-
probatória.  

Após a validação das ins-
crições, os candidatos habilitados 
participarão de sorteio eletrônico 
público, que será transmitido ao 
vivo pelo canal oficial da TV 
IFMA no YouTube, no dia 13 de 
março de 2026.  

O resultado final está pre-
visto para 31 de março de 2026. 
A matrícula definitiva ocorrerá 
de 1º a 6 de abril, e a aula inau-
gural será realizada no dia 7 de 
abril de 2026. 

Fonte: IFMA  
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CUT defende veto a penduricalhos e cobra res-
peito ao teto constitucional 

A Central Única dos Tra-
balhadores (CUT) reafirmou 
apoio ao veto do presidente Lu-
iz Inácio Lula da Silva aos cha-
mados “penduricalhos” e às de-
cisões do Supremo Tribunal 
Federal (STF), que suspendem 
pagamentos acima do teto cons-
titucional. Para a entidade, a 
medida corrige distorções que 
afetam a credibilidade do servi-
ço público e aprofundam desi-
gualdades internas. 

O posicionamento foi re-
forçado pelo secretário de Rela-
ções do Trabalho da CUT e in-
tegrante do Coletivo das Três 
Esferas, Sérgio Antiqueira. O 
coletivo reúne entidades nacio-
nais cutistas representantes de 
servidores municipais, estaduais 
e federais. 

Segundo Antiqueira, a 
prática dos penduricalhos cria 
uma separação entre o topo e a 
base do funcionalismo. “Somos 
inteiramente contrários a esse 
mecanismo. Ele beneficia uma 
parcela restrita e não representa 
a realidade da maioria dos ser-
vidores”, afirmou. 

O teto constitucional, pre-
visto no artigo 37 da Constitui-
ção, limita a remuneração ao 
valor pago aos ministros do 
STF. No entanto, verbas classi-
ficadas como indenizatórias fi-
cam fora desse cálculo. É por 
meio delas que parte do alto 
escalão do Judiciário, do Minis-
tério Público e do Legislativo 
ultrapassa o limite legal. 

Na ponta, os números 
chamam a atenção. Há casos de 
remunerações que superam R$ 

100 mil e chegam a R$ 200 mil 
mensais. Enquanto isso, milhares 
de servidores municipais, estadu-
ais e federais convivem com sa-
lários defasados, cortes orçamen-
tários e pressão por redução de 
direitos. 

“Enquanto juízes e altos 
dirigentes acumulam auxílios, a 
maioria dos trabalhadores do ser-
viço público enfrenta congela-
mento salarial. Mesmo assim, 
são rotulados como privilegia-
dos”, disse Antiqueira. 

Os chamados pendurica-
lhos incluem adicionais por tem-
po de serviço, licenças converti-
das em dinheiro, gratificações 
por acúmulo de função e diver-
sos tipos de auxílios. Muitos des-
ses pagamentos não exigem 
comprovação direta de gastos. 

Em 3 de fevereiro de 2026, 
a Câmara aprovou, em votação 
simbólica e sem registro nominal 
de votos, um conjunto de proje-
tos de lei de iniciativa da Mesa 
Diretora que reestrutura planos 
de carreira e amplia gratificações 
para servidores da Casa. As pro-
postas criam e expandem parce-
las remuneratórias — entre elas a 
Gratificação de Desempenho e 
Alinhamento Estratégico 
(GDAE) — passíveis de acúmu-
lo com o salário-base, além de 
instituírem licença compensató-
ria de um dia de folga a cada três 
trabalhados, com possibilidade 
de conversão em dinheiro e isen-
ção de Imposto de Renda. Na 
prática, a combinação desses me-
canismos pode elevar os venci-
mentos de servidores em funções 
estratégicas a patamares superio-

res ao teto constitucional. 
Dados recentes indicam 

que o Judiciário pagou R$ 10,5 
bilhões acima do teto em 2024. 
A remuneração média de ma-
gistrados chegou a cerca de R$ 
65 mil em 2025. No Ministério 
Público, 98% dos membros re-
ceberam acima do limite cons-
titucional no mesmo período. 

Estima-se que aproxima-
damente 53 mil servidores te-
nham ultrapassado o teto entre 
2024 e 2025. O gasto anual 
com valores que excedem o 
limite pode alcançar R$ 20 bi-
lhões. 

Para a CUT, o problema 
não está em discutir valoriza-
ção salarial. A entidade defende 
que o serviço público seja for-
talecido e respeitado. O ponto 
central, segundo o coletivo, é 
garantir critérios transparentes 
e tratamento equilibrado. 

“Valorização começa pe-
la base. Não pode haver privilé-
gios concentrados no topo en-
quanto a maioria acumula per-
das salariais e trabalha sob 
pressão”, reforçou Antiqueira. 

O veto presidencial já foi 
publicado no Diário Oficial da 
União e ainda será analisado 
pelo Congresso Nacional. Para 
a CUT, o debate abre oportuni-
dade para enfrentar distorções 
históricas e reafirmar que os 
recursos públicos devem servir 
à população, com investimento 
em políticas sociais e respeito 
aos trabalhadores que garantem 
o funcionamento do Estado no 
dia a dia. 

Fonte: CUT 


